
Obviamente, o julgamento do mérito 
dependerá de que as demais prelimi

-nares também sejam transpostas. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.o 74.151 - PR - ReI., Minis
tro Luiz Gallotti. Rectes., Baptista Che
rubim e outros (Adv., Alir Rataches
ki). Recdos., Prefeitura Municipal de 

Palmeira e outros (Adv., Newton 
Stadler de Souza). 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallot~i. Presentes à sessão os Srs. Mi
nistros Amaral Santos, Djaci Falcão, 
Oswaldo Trigueiro e o Dr. Oscar Cor
rêa Pina, Procurador-Geral da Repú
blica, substituto. Licenciado, o Senhor 
Ministro Barros Monteiro. 

ATO COMPLEMENTAR - PRECEITOS CONSTITUCIONAIS 

- Preceito de Ato Complementar não é preceito consti
tucional ao qual não se iguala, nem equipara. 

Interpretação do Ato Complementar n.o 35, de 1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Transportes Cresciumense S. A. e outros versus Estado de Santa Catarina 
Recurso extraordinário n.O 70.411 - Relator: Sr. Ministro 

AMARAL SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
.autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, por unanimidade de votos, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
na conformidade da ata do julgamento 
e das notas taquigráficas anexas. 

,Brasília, 2 de maio de 1972. Luiz 
Gallotti, Presidente. Amaral Santos, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Amaral Santos: O 
despacho que admitiu o processamento 
do recurso extraordinário resume, com 
fidelidade, a controvérsia (fls. 95-7): 

"Trata-se de recurso extraordinário 
manifestado por Transportes Cresciu
mense S. A. e outros, com apoio no 
art. 119, letras a e c, da Emenda Cons
titucional n.o 1, de julgado do ego 
Tribunal Pleno que, à unanimidade, 
cassou a segurança concedida em pri
meira instãncia contra o ato do Fisco 

estadual que, estribado no Decreto 
n.o 6. 398, de 25.12.67, exigiu o paga
mento do I C M, no exercício de 1968, 
na base da alíquota de 18%, quando 
antes incidia à razão de 15%. 

Validando a malsinada majoração, 
argúem os recorrentes, o venerando 
acórdão entrou em franca e aberta di
vergência com os art. 20, n.o I e 
150, § 29, da Constituição de 1967 e 
art. 19, I e 153, § 29, da Emenda 
n.o 1. 

Alegam os impetrantes, ora recorren
tes, em síntese, o seguinte: 

.. O Decreto estadual n.o 6.398, que 
aprovou o convênio do Rio de Janeiro 
e autorizou o aumento do I C M de 
15% para 18%, com base nos Atos 
Constitucionais n.08 34, 35 e 36, é in
constitucional. De conformidade com o 
disposto no § 29, do art. 150, da Cons
tituição de 1967 (art. 153, § 29, da 
Emenda n.o 1): "Nenhum tributo será 
exigido ou aumentado sem que a lei 
o estabeleça; nenhum será cobrado em 
cada exercício sem prévia autorização 
orçamentária, ressalvados a tarifa adua-
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neira e o imposto lançado por motivo 
de guerra". Assim, face ao citado pre
ceito constitucional, nenhum tributo 
poderá ser cobrado sem lei que o es
tabeleça e sem que essa lei esteja in
cluída no orçamento do estado para o 
exercício seguinte àquele em que a 
mesma foi sancionada e votada. Por 
sua parte, dispõe o art. 20, n.o I, da 
Carta de 1967 (art. 19, I, da Emenda 
n.o 1): "É vedado à União, aos es
tados, ao Distrito Federal e aos muni
ClplOS: I - instituir ou aumentar 
tributo sem que a lei o estabeleça, 
ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição" ... 

O convênio e o decreto executivo 
em debate não valem como lei, ante o 
regime jurídico implantado pela Cons
tituição de 1967. 

A Constituição pode aprovar, como 
aprovou, e já tem aprovado em outra 
época, atos e leis anteriores que lhe são 
incompatíveis, já praticados, e efeitos 
produzidos, ainda que inconstitucionais, 
o que não quer dizer que venham a 
produzir, tais atos e leis, qualquer 
efeito depois da promulgação e entrada 
em vigor da Constituição. Por exemplo, 
não pode o governo instituir ou ma
jorar tributos com base em lei anterior 
à Constituição. A partir de sua vi
gência, todas as leis ou decretos têm 
que a ela se harmonizar. É a lei das 
leis, o estatuto fundamental". 

Em que pese à unanimidade do ve
nerando acórdão, a tese acima trans
crita é respeitável, tanto mais agora, 
depo:s que, segundo informou a im
prensa, decidiu o excelso pretório, exa
minando o RE n.o 68.661, de Minas 
Gerais, que o art. 173, da Constituição 
de 1967, somente excluiu de apreciação 
do juãiciário os atos políticos, acres
centando que, .. com a exclusão prevista 
no mencionado artigo, se visou aos atos 
de natureza política, destinados a asse
gurar os fins e a continuidade da Revo
lução, e não as meras relações de di
reito tributário". O Diário da Justiça 
de 9.12.69 traz a decisão do impor
tante julgamento. 
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Recebo o recurso. 
Vistas às partes, sucessivamente, na 

forma da lei." 
Sustentado a fls. 101-12, o recurso 

foi contra-arrazoado a fls. 114-6, opi
nando a douta Procuradoria-Geral da 
República pelo seu conhecimento e 
provimento, nestes termos (fls. 125-8): 

"1. A matéria consubstanciada nos 
presentes autos é idêntica à do RE 
n.o 70.979 - GB, recorrente Fazenda 
do Estado da Guanabara e recorridas 
Casas Sendas Comércio e Indústria 
S. A. O referido recurso foi julgado na 
sessão plenária de 8 de setembro p. 
passado e o ego Tribunal, por unanimi
dade, deixou de conhecê-lo nos termos 
do voto do Relator, eminente Ministro 
Luiz Gallotti, que transcrevemos na 
íntegra: 

"0 Sr. Ministro Luiz Gallotti (Re
lator): A recorrida invoca o acórdão 
unânime do Tr:bunal Pleno, RE n.o .... 
68.661, de que fui Relator e onde eu 
disse: 

"Preceito de ato complementar não 
é, data venia, preceito constitucional. 
Ele complementa este, mas não se lhe 
iguala ou equipara. E estará sempre 
pressuposto que exista num o que o 
outro possa complementar. 

A competência, que a Constituição 
confere aos estados quanto à matéria 
tributária, só pode ser atingida por nor
ma constitucional, não por dispositivo 
de lei complementar. 

Assim, se foram aprovados e excluí
dos de apreciação judicial atos com
plementares que não respeitaram aque
la competência, reportando-se a atos 
institucionais, que para tanto não lhes 
davam base, e se foram igualmente 
aprovados os atos institucionais, há 
que dar prevalência a estes, atento o 
princípio da hierarquia das leis". 

E acrescentei: 
.. É de notar ainda que, com a refe

rida exclusão judicial, se visou aos atos 
de natureza política, destinados a 
assegurar os fins e a continuidade da 
Revolução, e não a meras relações de 



direito tributário, como a de que se 
trata na espécie". 

Acresce que o Ato Complementar 
n. o 35 é de 28.2.67, posterior à Cons
tituição de 1967, promulgada em 24 de 
janeiro, embora ela só entrasse em vi
gor a 15 de março. Obviamente, a 
Constituição de 1967 não poderia ter 
aprovado atos inexistentes na data em 
que foi promulgada. 

Dir-se-á que a Emenda Constitu
cional n.o 1, de 17.10.69, no art. 181, 
repetiu a aprovação constante do ar
tigo 173 da Constituição de 1967. 

Mas, subsistiriam, de qualquer mo
do, os argumentos anteriores ao último 
dos que servem de base à conclusão do 
meu voto. 

Note-se, ainda, que o invocado ar
tigo 6.0 do Ato Complementar n.o 35 
concedia a questionada autorização ao 
estado, não ao poder executivo esta
dual; e a concedia, para ser utilizada 
no exercício de 1967 (aqui se cuida 
do exercício de 1968). 

Por último, é de considerar que a 
própria Revolução deixou claro não te
rem os atos complementares força 
para emendar a Constituição, quando 
dispôs no art. 3.0 do Ato Institucional 
n. o 6, de 9.2.69: .. Ficam ratificadas 
as emendas constitucionais feitas por 
atos complementares subseqüentes ao 
Ato Institucional n.O 5, de 13.12.68". 
Essa ratificação, entretanto, não abran
ge o Ato Complementar n.o 35, que é 
de 28.2.67. 

Assim, não conheço do recurso ex
traordinário, só interposto com invo
cação da alínea a." 

2. Pelos mesmos fundamentos do 
voto transcrito, opinamos pelo conhe
cimento e provimento do presente re
curso." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Amaral Santos (Re
lator): Como bem salienta a douta 
Procuradoria-Geral da República, a hi
pótese dos autos é inteiramente idên
tica à que foi decidida pelo ego Tribu-

nal Pleno, no RE n.o 70.979, da Gua
nabara, relator o eminente Ministro 
Luiz Gallotti, em R. T. J. 59/94, que 
se acha assim ementado: 

.. Preceito de ato complementar não 
é preceito constitucional. Ele comple
menta este, mas não se lhe iguala ou 
equipara. E estará sempre pressuposto 
que exista num o que o outro possa 
complementar. 

O Ato Complementar n.o 35 é de 
28.2.67, posterior à Constituição de 
embora ela só entrasse em vigor a 
1967, promulgada em 24 de janeiro. 
15 de março. Obviamente, a Constitui
ção de 1967 não poderia ter aprovado 
atos inexistentes na data em que foi 
promulgada. 

O invocado art. 6.0 do Ato Comple
mentar n.o 35 concedia a questionada 
autorização ao estado, não ao poder 
executivo estadual; e a concedia, para 
ser utilizada no exercício de 1967 (aqui 
se cuida do exercício da 1968). 

A própria Revolução deixou claro 
não terem os atos complementares 
força para emendar a Constituição. 
quando dispôs no art. 3.0 do Ato Ins
titucional n.o 6, de 1. 2.69: .. Ficam 
ra tificadas as emendas constitucionais 
feitas por atos complementares subse
qüentes ao Ato Institucional n.o 5, de 
13.12.68." Essa ratificação, entretan
tCJ, não abrange o Ato Complementar 
n.o 35, que é de 28.2.67." 

2. Assim, pelos fundamentos do pa
recer da douta Procuradoria-Geral da 
República e mais do despacho que ad
mitiu o recurso, conheço deste e lhe 
dou provimento, restaurada a sentença 
de primeira instância, que concedeu a 
segurança. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.o 70.411 - SC - ReI., Mi
nistro Amaral Santos. Rectes., Trans
portes Cresciumense S. A. e outros 
(Advs., Gundo Steiner e outro). Recdo., 
Estado de Santa Catarina. 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
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"Gallotti. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Oswaldo Trigueiro, Djaci 
Falcão, Barros Monteiro, Amaral San-

tos e o Dr. Oscar Corrêa Pina, pro
curador-Geral da República, subs
tituto. 

ATOS INSTITUCIONAIS E ATOS COMPLEMENTARES - HIE
RARQUIA DAS LEIS 

- A competência tributária que a Constituição confere 
aos estados somente pode ser atingida por norma constitu
cional e não complementar. 

- Preceito de ato complementar não é preceito consti
tuciorw.l. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Goiás versus Boa Sorte Industrial de Óleos Vegetais S.A. 
Recurso extraordinário n.o 73.178 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GAILOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de 
RE n.o 73.178, de Goiás, em que é re
corrente o Estado de Goiás e recorri
da Boa Sorte Industrial de Óleos Ve
getais S. A., decide a Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal não co
nhecer do recurso, unanimemente, de 
acordo com as notas juntas. 

Brasília, 21 de março de 1972. Luiz 
Gallotti, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti: Tra
ta-se dE: isenção fiscal, que o estado re
corrente concedeu, por prazo certo, de 
acordo com a lei estadual. 

O ilustre Juiz Fenelon Teodoro Reis 
julgou procedente, em parte, a ação 
proposta pela recorrida, para manter 
a isenção. Não acolheu o pedido de 
reembolso do que pagara, por se tratar 
de ação declaratória (folhas 36-40). 

Recorreram o juiz ex offie/o e o 
estado. 

O acórdão de fls. 65-6, da lavra do 
ilustre Des. Marcelo Caetano da Costa, 
confirmou a sentença, apenas alteran
do-lhe a conclusão, para declarar em 
vigor a isenção concedida. 

Houve recurso extraordinário do 
estado. 

Opina a Procuradoria-Geral (fo
lhas 90): 

"L Opinamos no sentido do não 
conhecimento do presente recurso, in
terposto com base no art. 181, I, da 
Constituição Federal, que não tem qual
quer adequação à espécie. 

2. Por outro lado, a deficiente ar
gumentação da recorrente não permi
te exata compreensão sobre a alegada 
ofensa àquele mesmo preceito consti
tucional. 

Brasília, 7 de dezembro de 1971. 
Sebastião Ribeiro Salomão, Procurador 
da República. Aprovado. Oscar Cor
rêa Pina, Procurador-Geral da Repú
blica, substituto." 

É o relatório. 

voro 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Re
lator) : A sentença, que o acórdão 
recorrido confirmou, está apoiada na 
jurisprudência do Supremo Tribunal. 

Cita, entre outros, acórdão que ele 
proferiu em sessão plenária e de que 
fui relâtor (RE n.o 69.661). 

E aquela jurisprudência já está 
consolidaaa na Súmula 544. 

Assim, não conheço do recurso. 




